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"A proporção da economia global paralisada 
neste momento ronda provavelmente os 50% do 
PIB mundial, e isso não inclui a China, que, de 
uma forma geral, está fora das atuais 
paralisações"

- Ben May, economista da Oxford Economics, 
empresa de previsão e análise económica, em 
entrevista à DW.
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"Todos os que dizem que sabem quanto tempo as 
medidas de distanciamento social vão durar, 
claramente não têm ideia”

- Ben May, analista da Oxford Economics.
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ENTRE AS MEDIDAS IMPLEMENTADAS ESTÁ:

Os desequilíbrios estruturais levarão inevitavelmente a 
quebra de um grande número de empresas.

CONCESSÃO DE 
GARANTIAS DE 
EMPRÉSTIMOS

MAIOR 
LIQUIDEZ

ACESSO MAIS 
FÁCIL AO 

CRÉDITO PARA 
EMPRESAS

OUTRAS ACÇÕES PARA PROTEGER EMPRESAS 
E TRABALHADORES
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Nota: Segundo uma nota do Instituto
Nacional de Estatística, no quarto
trimestre de 2019, a taxa de desemprego
na população com 15 ou mais anos de
idade foi estimada em 31,8%, valor
superior em 1,7 pontos percentuais em
relação ao trimestre anterior, estimado
em 30,1%.

A taxa de desemprego de jovens com 15-
24 anos situou-se em 56,5%, mais 2,3
pontos percentuais do que no trimestre
anterior.

(fonte da angop) 
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Decreto Presidencial n.º 82/20, art.º 13º, proíbe a 
cessação das relações jurídico-laborais com fundamento 
na ausência dos trabalhadores do local de trabalho.

Para a sua sobrevivência, as empresas podem optar 
por um de dois caminhos:

Optar pelo despedimento 
como último recurso.

Reduzir o salário dos seus 
trabalhadores
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A proteção salarial dos empregados vem consignada na CRA 
(art. 76º) e está consolidada na Lei Geral do Trabalho – LGT 
(art.º 43º, al.e): 

REDUÇÃO SALARIAL

“receber um salário justo e adequado ao seu trabalho, a ser 
pago com regularidade e pontualidade, não podendo ser 
reduzido, salvo em casos excepcionais previstos na lei”. 
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Porém, em tempos de crises e dificuldades económicas enfrentadas pelas
empresas, é importante observar que há uma excepção que prevê a
possibilidade de redução salarial, desde que obedecidos os requisitos
legais.

PREVALECE O ENTENDIMENTO DE QUE SOMENTE É
POSSÍVEL A REDUÇÃO SALARIAL SE:

(i) o período de redução for limitado (transitório); 
(ii) for objecto de situação excepcional da empresa por 

dificuldades financeiras (devidamente comprovadas 
por meio dos livros de contabilidade, balanços, etc.);

(iii) se for respeitado o piso salarial da categoria 
profissional (mantendo o salário mínimo legal); e 

(iv) se o trabalhador estiver de acordo.
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A empresa que estiver a passar por dificuldades 
financeiras notadamente comprovadas (ex: 
contabilidade, balanços financeiros e outros), 
poderá sempre negociar com o Trabalhador a 
redução do salário mensal, por tempo determinado.
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